ANEXO II

GARANTIA DE DIREITOS COLETIVOS

Eu​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​___________________________________________________________________, informo, na condição de responsável pela apresentação da iniciativa cultural ________________________ __________________________ que os direitos referentes a ela estão garantidos integralmente á comunidade indígena ___________________________________________.

Ao apresentar esta iniciativa, assumo total responsabilidade pela utilização de documentos, textos, imagens e outros meios cujos direitos autorais estejam protegidos pela legislação vigente.

Comprometo-me a destinar todos os benefícios decorrentes do Prêmio Culturas Indígenas em favor da Comunidade Indígena _____________________________________________ detentora dos direitos coletivos relacionados á incentiva cultural.

Autorizo a Fundação Cultural do Estado da Bahia a publicar e divulgar, sem fins lucrativos os conteúdos e imagens dos trabalhos inscritos e selecionados, sem quaisquer ônus, inclusive em universidades, escolas, seminários, congressos e outros eventos, na Bahia e em outros estados.

Salvador, ____ de ______________ de 2007.

___________________________________

Nome do responsável pela iniciativa

___________________________________

Nome do representante da comunidade

DOCUMENTO QUE DEVE SER ASSINADO PELO REPONSÁVEL DA INICIATIVA.

As iniciativas apresentadas deverão ser de autoria indígena e os direitos sobre seus produtos devem ser coletivos. Por isso os representantes das iniciativas devem escrever seu nome, o nome da organização (se tiver), o nome da comunidade e assinar o seguinte documento.

